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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

INDICAÇÃO Nº 133/06

Vide Resposta
CONSIDERANDO que a Associação de Amigos de Bairro do Conjunto Habitacional “Mário Augusto Ribeiro”, Jardim São Matheus e adjacências e também os times de futebol organizados dos referidos bairros não têm sede própria; e,

CONSIDERANDO que a EMEF “Patrícia Maria dos Santos” está funcionando em um prédio novo, sendo que o antigo está desocupado e fica próximo ao campo, é que INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de ceder o prédio desocupado para a referida associação, para que assim possam desenvolver projetos com moradores do bairro e também para que, em parte do referido prédio possam ser adaptados vestiários para os jogadores.




